
 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº 2.257/2024, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

 

Denomina a Arena Fut7 do Bairro Jardins, 

neste município e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,  

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º. Fica denominada de Francisco Roberto Barbalho (Beto Show) a Arena Fut7 

localizada na Rua das Petúnias, no Bairro jardins, Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

sinalizada conforme Anexo I. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de novembro de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 

 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
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ANEXO I 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de novembro de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.256/2024, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Assegura às pessoas com Transtorno do Espectro Autista o 
direito de ingresso e permanência de seu acompanhante 
terapêutico nas instituições de ensino públicas e privadas no 
âmbito do município de São Gonçalo do Amarante/RN e 
adota outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e sancionou a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica assegurado à pessoa com Transtorno do Espectro Autista o 
direito de ingresso e permanência do seu acompanhante terapêutico nas instituições 
de ensino públicas e privadas no âmbito do município de São Gonçalo do Amarante/RN 
para sua assistência individualizada. 

Art. 2º. Para fins de aplicação desta lei, entende-se por acompanhante 
terapêutico o profissional capacitado para a efetiva implementação da ciência de 
Análise do Comportamento Aplicada – ABA – ou outra abordagem terapêutica 
comprovada cientificamente, nos termos do parágrafo único do artigo 3º da Lei Federal 
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.

Art. 3º. Para usufruir do direito assegurado nesta lei os responsáveis do 
aluno com Transtorno do Espectro Autista deverão apresentar à instituição de ensino 
laudo médico comprobatório da necessidade de acompanhamento terapêutico 
individualizado, bem como plano de trabalho e intervenção do acompanhante 
terapêutico, contendo cronograma de metas, os objetivos e a metodologia de 
intervenção e a carga horária assistencial.

Art. 4º. É vedado ao acompanhante terapêutico interferir no processo de 
ensino e aprendizagem do aluno.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.257/2024, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Denomina a Arena Fut7 do Bairro Jardins, neste município e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de Francisco Roberto Barbalho (Beto Show) a 
Arena Fut7 localizada na Rua das Petúnias, no Bairro jardins, Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN, sinalizada conforme Anexo I.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO I

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

desde a concepção.
Art. 3º. É garantido à gestante o acesso a políticas públicas que permitam 

o pleno desenvolvimento da sua gestação e com suporte multidisciplinar à família que 
assegure o parto do nascituro e a sua infância, em condições dignas de existência. 

Parágrafo único. O Poder Público promoverá condições e estrutura digna 
de acomodação e alimentação para as mães de parto prematuro, com filhos internados 
na UTI - Neonatal, em descolamento do município onde reside, por insuficiência ou 
inexistência de estrutura em hospital local. 

Art. 4º. É assegurado à gestante o acompanhamento médico 
especializado e periódico da gestação, por meio de equipe multidisciplinar, com vista a 
apoiar e salvaguardar a saúde e a vida da gestante e do nascituro, garantido o direito à 
participação familiar.

Art. 5º. O diagnóstico pré-natal deve ser orientado para salvaguardar a 
vida, o desenvolvimento natural da gestação, a saúde e a integridade da gestante e do 
nascituro. 

Art. 6º. É vedada qualquer discriminação, negligência, exploração, 
violência ou crueldade à mulher gestante e ao nascituro e a privação de qualquer de 
seus direitos, em razão do sexo, da idade, da etnia, da origem, punido seu 
descumprimento na forma da Lei. 

Art. 7º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.254/2024, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre as condições de aceitação e validade do laudo 
médico diagnosticando diabetes mellitus tipo 1 (DM1), no 
âmbito do município de São Gonçalo do Amarante/RN, na 
forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. O laudo médico, emitido por profissional da rede pública ou 
particular de saúde, diagnosticando diabetes mellitus tipo 1 (DM1), deve ser 
obrigatoriamente aceito, para todos os fins de comprovação da referida condição, em 
todos os serviços públicos municipais fornecidos no âmbito do município de São 
Gonçalo do Amarante/RN.

 Art. 2º. O laudo médico diagnosticando diabetes mellitus tipo 1 (DM1), 
nos termos do art. 1º, terá prazo de validade indeterminado, sendo vedada a retenção 
do documento original pelos serviços públicos municipais. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que 
couber.

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.255/2024, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

Institui o Dia Municipal do Neuropediatra.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal do Neuropediatra, no âmbito do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Parágrafo único. O Dia Municipal do Neuropediatra, a que se refere o 
caput deste artigo, será celebrado, anualmente, no dia 15 de outubro.

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber 
quanto às disposições que visem garantir sua plena efetividade.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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